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MARLENE FENGLER

PROJETO DE LEI PL /0',l04 8t2022

Altera o Anexo I da Lei no 17.335, de 30 de novembro de 20iT,
que "Consolida as Leis que dispõem sobre a instituição de
datas e festividades alusivas no âmbito do Estado dq santa
catarina", para instituir o dia Estadual de conscientização de
Apraxia de Fala na lnfância - AFl.

Art. 10 Fica instituído o Dia Estadual de conscientização de
Apraxia de Fala na lnfância - AFl, a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de mãio, no
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. o Dia Estadual de conscientizaçâo de
Apraxia de Fala na lnfância - AFI tem como objetivo promover a divueãção e
conscientização da população para o diagnóstico precoôe à apraxia.

Arl. 2" O Anexo I da Lei no 17.335, de 30 de novembro de
2017, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo único desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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w GABINETEoa
MARLENE

ANExo úrurco

(Altera o Anexo I da Lei no 17.3s5, de 30 de novembro de outubro de 2017)
,ANEXO 

I

DIAS ALUSIVOS

(NR)

DIA MAIO LEIORIGINAL NO

14 Dia Estadualde Conscientização de
Apraxia de Fala na lnfância (AFr)
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w GABINETE DA DEPUTADÂ
MARLENEFENGLËR

JUSTIFICATIVA
H"*AL-

O presente Projeto de Lei, objetiva estabelecer uma data para promover
a divulgação e conscientização da população para o diagnóstico precoce à Apraxia de
Fala na lnfância - AFl. A intenção desta Deputada ao apresentar a presente proposição é

dar abrangência estadual ao referido assunto.

À Apraxia da fala na lnfância normalmente de origem genética, é um
distÚrbio de comunicação que gera incapacidade na programação dos movimentos
musculares necessários para a produção e a sequência de fonemas. Crianças com esta
condição apresentam fala limitada ou inexistente.

O termo Apraxia de Fala na lnfância - AFI foi recomendado e
padronizado em 2007 pela American Speech-Language-Hearing ÁssocraÍio n (ASHA), que
estima que uma ou duas, a cada mil crianças, são diagnosticadas com esse distúrbio
neurológico que acaba por afetar mais os meninos.

Com a devida informação e divulgação dos sintomas, a identificação do
diagnóstico acontece de forma mais rápida e, com isso, o tratamento precoce ocorre.
Vale ressaltar que há uma diversidade de características envolvidas nos quadros de
Apraxia de Fala na lnfância, variando de criança para criança.

Alguns desses aspectos são observados em crianças com outros tipos
de transtornos que afetam a aquisição dos sons, o que torna o diagnóstico da AFI
diferente e desafiador, lgualmente, a Apraxia de fala na infância pode ser de origem
desconhecida, surgindo espontaneamente, sem estar associada a algum distúrbio
neurológico conhecido. Apesar de algumas crianças serem submetidas a exames, elas
não apontam muitas vezes qualquer alteração. Por outro lado, pode estar associada a
distúrbios neurológicos conhecidos, infecções ou traumas durante a gestão ou após o
nascimento. Pode ainda ocorrer, secundariamente, em crianças com transtornos do
neurodesenvolvimento ou genéticos como o Autismo, a Síndrome de Down ou a
síndrome do X-Frágil, por exemplo.
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w GABINETEDA
MÁRLËNE

Neste contexto, trazer à população este tipo de conhecimento, haja
vista a pluralidade de sintomas, é informar, educar, conscientizar e principalmente intervir
através de um tratamento adequado. A divulgação de toda e qualquer doença é também
uma forma de aproximar aqueles que convivem no dia a dia com ela, podendo trocar
experiências e informações, uma maneira de mostrarmos que o Governo do Estado e a
Sociedade Catarinense estão apoiando essas famílias.

A escolha de instituir a data de 14 de maio como "O Dia Estadual de
Conscientizaçâo da Apraxia de Fala na lnfância - AFI', trata-se de uma alusão à data
instituída por Mike Doyle na Pensilvânia/EUA, como o Dia de Conscientização da
Apraxia.

Por esses motivos, entendemos que a presente proposição atende ao
interesse público, e sendo assim busca-se a aprovação deste projeto de Lei pelas

Senhoras e Senhores Parlamentares.

Sala das sessões,
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Wffi coM. L)L CONS rn UrÇÃO o

tls

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0104.812022, a Senhora Deputada
Ana Campagnolo, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl,
do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da C , em 10 de maio de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

1 

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0104.8/2022 

 
 

“Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, 
que "Consolida as Leis que dispõem sobre a 
instituição de datas e festividades alusivas no 
âmbito do Estado de Santa Catarina", para 
instituir o dia Estadual de Conscientização de 
Apraxia de Fala na Infância (AFI).” 

 

Autor: Deputada Marlene Fengler 

 
Relatora: Deputada Ana Campagnolo 

 
 

I – RELATÓRIO 

 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0104.8/2022de autoria da Deputada 

Marlene Fengler, que “Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, que "Consolida as 

Leis que dispõem sobre a instituição de datas e festividades alusivas no âmbito do 

Estado de Santa Catarina", para instituir o dia Estadual de Conscientização de Apraxia 

de Fala na Infância (AFI).” 

 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 04 de 

maio de 2022, com posterior encaminhamento a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual fui designada à relatoria da matéria, nos termos do art. 130, VI, do 

Regimento Interno. 

A  matéria  encontra-se  em  trâmite  perante  esta  Comissão, nos 

termos do art.72 do RIALESC, para que se proceda a análise do aspecto 

constitucional, legal, jurídico e regimental. 

 

É o breve relatório. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

2 

 

 

II – VOTO 
 

No  âmbito  desta  Comissão,  cabe  analisar  a  admissibilidade  da 

matéria   quanto   aos   aspectos   de   constitucionalidade,   legalidade,   juridicidade, 

regimentalidade  e  de  técnica  legislativa,  e  neste  aspecto,  não  vislumbro  nenhum 

obstáculo à tramitação da proposição legislativa em apreço. 

 

No  que  tange  à  constitucionalidade  formal,  anoto  que  a  matéria: 

(I) vem  estabelecida  por  meio  da  proposição  legislativa  adequada  à  espécie,  ou 

seja,  projeto  de  lei  ordinária; (II) mostra-se  legítima  sua  apresentação  por 

Parlamentar,de  acordo  com  a  competência  geral  prevista  no  art.  50, caput,  da 

Constituição  Estadual, bem  como (III) não  está  inserida  no  rol  de  iniciativa 

privativa  do  Governador  do  Estado,  conforme  dispõe o  § 2º,doart.  50,  da 

Constituição Estadual. 

Pelo exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, parte 

inicial, 145, caput (competência exclusiva da CCJ e da CFT para examinarem 

pareceres terminativos da tramitação de proposições, admitindo sua continuidade, ou 

não), 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, pela APROVAÇÃO  do Projeto de Lei nº 0104.8/2022. 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

 

Deputada Ana Campagnolo 
Relatora 

P
ág

in
a 

8.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

10
4.

8/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Wffi courssÃo on
CONSTITUI

ANA CAMPAGNOLO

E

FoLHA oe vornçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITU|çÃO e JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

Eaprovou Éunanimidade Ecomemenda(s) Eaditiva(s; nsubstitutivagtobal

Erejeitou Emaioria Esem emenda(s) Esupressiva(s) E modificativa(s)

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo PL.10104.812022

referente ao

constante da(s) folha(s) número(s) c+ A a0

Dep. Milton Hobus
n

Dep. Ana Carnpagnolo
ú tr

d
Dep. Fabiano da Luz

Dep. João Amin
d tr

Dep. José Milton Scheffer

Dep. Marcius Machado
n d, u

Dep. Mauro de Nadal g

Dep. Paulinha
.E tr

Dep. Valdir Cobalchini
tr ú

OBS.

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

Reunião ocorrida em 22t06t2022

\*,,*, f'jl1fl#jlyfilfjlï,lltT
Matrícuta 3791
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Wffi

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 22 de
junho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo Legislativo no
PL./O104.812022, referente ao seu campo temático, procede-se a remessa dos
autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do
feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão,22 dejunho de 2022
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Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comissaodesaude@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2759 
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               RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0104.8/2022 
 
 

“Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, 
que "Consolida as Leis que dispõem sobre 
a instituição de datas e festividades 
alusivas no âmbito do Estado de Santa 
Catarina", para instituir o dia Estadual de 
Conscientização de Apraxia de Fala na 
Infância - AFI.” 
 
Autora: Deputada Marlene Fengler 
 
Relator: Deputado Jair Miotto 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Deputada Marlene Fengler, 

autuado sob nº 0104.8/2022, que visa alterar o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, 

que “Consolida as Leis que dispõem sobre a instituição de datas e festividades 

alusivas no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para instituir o dia Estadual de 

Conscientização de Apraxia de Fala na Infância (AFI). 

 
 

Em sua Justificativa (pp. 4/5 dos autos eletrônicos) a Autora 

argumenta que: 

 
O presente Projeto de Lei, objetiva estabelecer uma data para 
promover a divulgação e conscientização da população para o 
diagnóstico precoce à Apraxia de Fala na lnfância - AFl. A intenção 
desta Deputada ao apresentar a presente proposição é dar 
abrangência estadual ao referido assunto.   
 
À Apraxia da fala na Infância normalmente de origem genética, é um 
distúrbio de comunicação que gera incapacidade na programação 
dos movimentos musculares necessários para a produção e a 
sequência de fonemas. Crianças com esta condição apresentam fala 
limitada ou inexistente. 
 
O termo Apraxia de Fala na lnfância - AFI foi recomendado e 
padronizado em 2007 pela American Speech-Language-Hearing 
Association (ASHA), que estima que uma ou duas, a cada mil 
crianças, são diagnosticadas com esse distúrbio neurológico que 
acaba por afetar mais os meninos.  
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Com a devida informação e divulgação dos sintomas, a identificação 
do diagnóstico acontece de forma mais rápida e, com isso, o 
tratamento precoce ocorre. Vale ressaltar que há uma diversidade de 
características envolvidas nos quadros de Apraxia de Fala na 
lnfância, variando de criança para criança.  
 
Alguns desses aspectos são observados em crianças com outros 
tipos de transtornos que afetam a aquisição dos sons, o que torna o 
diagnóstico da AFI diferente e desafiador. lgualmente, a Apraxia de 
fala na infância pode ser de origem desconhecida, surgindo 
espontaneamente, sem estar associada a algum distúrbio 
neurológico conhecido. Apesar de algumas crianças serem 
submetidas a exames, elas não apontam muitas vezes qualquer 
alteração. Por outro lado, pode estar associada a distúrbios 
neurológicos conhecidos, infecções ou traumas durante a gestão ou 
após o nascimento. Pode ainda ocorrer, secundariamente, em 
crianças com transtornos do neurodesenvolvimento ou genéticos 
como o Autismo, a Síndrome de Down ou a síndrome do X-Frágil, 
por exemplo. 
 
Neste contexto, trazer à população este tipo de conhecimento, haja 
vista a pluralidade de sintomas, é informar, educar, conscientizar e 
principalmente intervir através de um tratamento adequado. A 
divulgação de toda e qualquer doença é também uma forma de 
aproximar aqueles que convivem no dia a dia com ela, podendo 
trocar experiências e informações, uma maneira de mostrarmos que 
o Governo do Estado e a Sociedade Catarinense estão apoiando 
essas famílias. 
 
A escolha de instituir a data de 14 de maio como “O Dia Estadual de 
Conscientização da Apraxia de Fala na lnfância - AFI”, trata-se de 
uma alusão à data instituída por Mike Doyle na Pensilvânia/EUA, 
como o Dia de Conscientização da Apraxia. 
 
[...] 

 

Lida na Sessão Plenária do dia 4 de maio de 2022, a proposição 

seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, sendo acatado pelo Colegiado o 

Parecer pela aprovação da matéria, exarado pela Deputada Ana Campagnolo (pp. 

7/9). 

 

Na sequência, a matéria aportou nesta Comissão de Saúde, na qual 

fui designado para a sua relatoria, com base no art. 130, VI, do Regimento Interno 

deste Poder.  

 

É o sucinto relatório. 
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II – VOTO 

 

Com efeito, por força do disposto nos arts. 144, III e 209, III, do 

Regimento Interno deste Poder, pertine a esta Comissão de Saúde analisar as 

proposições sob o prisma do interesse público, quanto a seus campos temáticos ou 

áreas de atividade, delimitados no também regimental art. 79. 

 

Assim, da análise cabível, corroborando as razões da Autora, 

concluo que a matéria em foco é de relevante interesse público, com embasamento 

no art. 6º1, combinado com o art. 1962, ambos da Constituição Federal, vez que tem 

como objetivo instituir o dia Estadual de Conscientização de Apraxia de Fala na 

Infância, estabelecendo uma data para promover o seu conhecimento à sociedade 

para o diagnóstico precoce e para dar abrangência estadual ao assunto.  

 

Nesse sentido, observo que a medida visada pelo Projeto de Lei sob 

exame tem relevância social, reconhecendo presente o interesse público, razão pela 

qual concluo que merece ser acatada neste Parlamento. 

 

Ante o exposto, no âmbito deste Colegiado, reitero o mérito e o 

interesse da coletividade inerentes à norma material almejada e, com fundamento 

nos arts. 144, lll e 209, III, do Rialesc, voto, no âmbito desta Comissão de Saúde, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0104.8/2022. 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Jair Miotto 
           Relator 

                                                           
1
 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  
2
 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

P
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